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DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pela OI S.A, com fundamento no art. 

105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná, assim ementado:

CÍVEL. APELAÇÃO. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL COM PEDIDO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS. TELEFONIA. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA. AGRAVO RETIDO.INEXISTÊNCIA DE 
REITERAÇÃO EXPRESSA DO RECURSO NAS 
CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO.DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 523 DO CPC/73. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 
MÉRITO. I. CÓPIA DE LISTA TELEFÔNICA CONTENDO O 
NOME DA PARTE AUTORA.INDÍCIO DA EXISTÊNCIA DE 
RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. ENTENDIMENTO 
MAJORITÁRIO DA SUA SUFICIÊNCIA PARA COMPROVAÇÃO 
DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR, QUANDO 
CONJUGADO COM A INÉRCIA DA CONCESSIONÁRIA 
REQUERIDA EM EXIBIR O INSTRUMENTO CONTRATUAL OU 
JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO, OU AO 
MENOS DE PRESTAR INFORMAÇÕES ACERCA DAS LINHAS 
TELEFÔNICAS INDICADAS PELA PARTE AUTORA.REFORMA 
DA SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS 
INICIAIS. II. AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA ACERCA DA 
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MODALIDADE DO CONTRATO (PEX OU PAID).FATO QUE 
NÃO OBSTA O RECONHECIMENTO DO DIREITO DA PARTE 
AUTORA AO NÚMERO DE AÇÕES NÃO SUBSCRITAS À DATA 
DA INTEGRALIZAÇÃO DA SUA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 
APURAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO A SER EFETIVADA EM FASE 
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA (ART. 509 DO NCPC). 
VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO (VPA) APURADO COM BASE 
NO BALANCETE DO MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO (SÚMULA 
371/STJ). III. CRITÉRIO PARA CONVERSÃO DAS AÇÕES EM 
PERDAS E DANOS. VALOR DE COTAÇÃO DA AÇÃO NA 
BOLSA DE VALORES NA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO 
DA DECISÃO JUDICIAL. IV. TERMO FINAL DAS OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS (DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES E JUROS SOBRE 
O CAPITAL): DATA DA CONVERSÃO DAS AÇÕES EM PERDAS 
E DANOS. V.GRUPAMENTO DE AÇÕES. CABIMENTO PARA 
PRESERVAÇÃO DA REPRESENTATIVIDADE E 
EQUIVALÊNCIA DAS AÇÕES COM O CAPITAL 
INVESTIDO/INTEGRALIZADO E EVITAR ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA DE UMA PARTE E PREJUÍZO DA OUTRA. VI. 
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DO 
FEITO. VII. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA INVERTIDOS. 
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. (fls. 893-894)

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ, fls. 974-979).

Em suas razões recursais, a recorrente alega violação aos arts. 485, VI e 

1.022, II, do NCPC, sustentando, em síntese, além de negativa de prestação jurisdicional, a 

ilegitimidade passiva da Brasil Telecom, porquanto a recorrente não é sucessora da Telebrás, 

a qual era responsável pela emissões das ações decorrentes do contrato em questão.

Contrarrazões apresentadas às fls. 1.021-1.034).

É o relatório. 

Decido.

O recurso não procede.

Inicialmente, não prospera a alegada ofensa ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil de 2.015, tendo em vista que o v. acórdão recorrido, embora não tenha 

examinado individualmente cada um dos argumentos suscitados pela parte, adotou 

fundamentação suficiente, decidindo integralmente a controvérsia. 

É indevido conjecturar-se a existência de omissão, obscuridade ou 
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contradição no julgado apenas porque decidido em desconformidade com os interesses da 

parte. No mesmo sentido podem ser mencionados os seguintes julgados: AgRg no REsp 

1.170.313/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe de 12/4/2010; REsp 494.372/MG, Rel. 

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJe de 29/3/2010, AgRg nos EDcl no AgRg no 

REsp 996.222/RS, Rel. Min. CELSO LIMONGI (Desembargador convocado do TJ/SP), 

DJe de 3/11/2009. 

Além disso, quanto à tese de ilegitimidade passiva, o recurso também não 

prospera, pelo fato de o acórdão recorrido estar em conformidade com a tese firmada por 

esta Corte no julgamento do Tema 910 dos recursos repetitivos:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL, EMPRESARIAL E 
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA. RETRIBUIÇÃO EM AÇÕES DA TELEBRAS. 
AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DAS COMPANHIAS RESULTANTES DA CISÃO.
1. Teses já firmadas pela Segunda Seção na vigência do art. 543-C 
do CPC/1973: 
1.1. A Brasil Telecom S/A, como sucessora por incorporação da 
Companhia Riograndense de Telecomunicações (CRT), tem 
legitimidade passiva para responder pela complementação 
acionária decorrente de contrato de participação financeira, 
celebrado entre adquirente de linha telefônica e a incorporada. 
(REsp 1.034.255/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, DJe 11/05/2010). 
1.2. Legitimidade passiva da Brasil Telecom S/A para responder 
pelos atos praticados pela Telesc, quanto a credores cujo título 
não tiver sido constituído até o ato de incorporação, 
independentemente de se referir a obrigações anteriores, ante a 
sucessão empresarial. (REsp 1.322.624/SC, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, 
DJe 25/06/2013) 
2. Nova tese acerca da legitimidade passiva, para os fins do art. 
1.040 do CPC/2015: Legitimidade passiva da TELEBRAS, bem 
como das companhias cindendas (ou sucessoras destas), para a 
ação de complementação de ações, na hipótese em que as ações 
originárias tenham sido emitidas pela TELEBRAS.
3. Síntese das teses firmadas, para os fins do art. 1.040 do 
CPC/2015: A legitimidade passiva para a demanda por 
complementação de ações é definida de acordo com as seguintes 
hipóteses: 
3.1. Contrato de participação financeira celebrado com 
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companhia independente não controlada pela TELEBRAS (ex.: 
CRT S/A): legitimidade passiva da companhia independente, ou 
da sucessora desta (ex.: OI S/A);
3.2. Contrato de participação financeira celebrado com 
companhia local controlada pela TELEBRAS (ex.: TELESC 
S/A), e emissão originária de ações pela controlada: legitimidade 
passiva da TELEBRAS, bem como das companhias cindendas 
(ou sucessoras destas);
3.3. Contrato de participação financeira celebrado com 
companhia local controlada pela TELEBRAS, e emissão de 
ações pela TELEBRAS: legitimidade passiva da TELEBRAS, 
bem como das companhias cindendas (ou sucessoras destas).
4. Caso concreto: 
4.1. Inocorrência de omissão ou contradição no acórdão recorrido, 
tendo o Tribunal de origem fundamentado adequadamente o 
entendimento pela legitimidade passiva das companhias ora 
recorrentes.
4.2. Inviabilidade de se contrastar o entendimento do Tribunal de 
origem, firmado com base na radiografia do contrato trazida aos 
autos pela parte autora, no sentido de que as ações originárias 
tenham sido emitidas pela TELEBRAS. Óbice da Súmula 7/STJ.
4.3. Aplicação da tese 3.3 ao caso concreto, rejeitando-se as 
preliminares de ilegitimidade passiva suscitadas por cada uma das 
recorrentes.
5. RECURSOS ESPECIAIS DESPROVIDOS.
(REsp 1.651.814/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/05/2018, DJe 
01/08/2018)

Diante do exposto, nos termos do art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego 
provimento ao recurso especial.

Com supedâneo no art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários advocatícios devidos à parte recorrida de 10% sobre o valor atualizado da causa 

para 11% sobre o respectivo valor. 

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de novembro de 2019.

Ministro RAUL ARAÚJO 
Relator
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